
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA DE VEREADORES

LEI N 9 2 . 8 2 2 / 9 4

"ALTERA O ARTIGO A e i)A LEI MUNICIPAL
NS 2.381/91 K DÁ OUTRA:; PROVIDÊNCIAS"

LINDOMAR PEREIRA, Presidente da

Câmara Municipal de Santo Antônio da

Patrulha, em con forrn i dnrle com o artj_

go 44, parágrafo 4Q da Lei Orgânica

Munic i pai,

FAÇO SABER, que a Câmara Municj_

pai aprovou e eu Promulgo a seguinte

Lei:

ARTIGO 1 2 - 0 artjgo 4°- da Lei n 9 2.381 de 19 de julho de 1991

passa a vigorar com a seguinte redação:

ARTIGO 4 2 - 0 CMDC conpor-se-á de 11 (onze)

membros, nomeados pelo Prefeito, com renovação bionn],

adrnit i.ndo-se a recondução e escolhidos de acordo com o

seguinte critério:

a) Um representante da Secretaria Muni c i fiai de

Agri.cultura e Fomento Econômico;

b) Um representante da Secretaria da Saúde e

Bem Estar Social;

c) Um representante da Associação Comercial e

Industrial de Santo Antônio da Patrulha;

d) Um representante do departamento de Planeja-

mento ;
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e) Um representante do Sindicato dos Trabalha-

dores Rurais;

f) Um representante do Sindicato dos Produtores

Rurai s;

g) Um representante do Sindicato dos Cornercia-

rios de Santo Antônio da Patrulha;

h) Um representante das Associações dos Bairros;

i) Um representante do Sindicato de Alimentação;

j) Um representante da Sub-seção da OAB • Ordem

dos Advogados do Brasil;

1) Um representante da Associação dos Funcioná-

rios Públicos de Santo Antônio da patrulha.

Parágrafo Único - As Fin t idades e Órfãos indica-

rão, cada uma, o representante e um suplente, para o pe-

ríodo de dois anos, admitida a recondução.

ARTIGO 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Plenário, 16 de agosto de 1994.
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ver. -LINDOMÃR^EREÍRA"^
REGISTRE-SE ,£ CüMUNIqUE-S£ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

UUN/5ALTIEL
Responsável pela Secretaria

de Administração
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